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AT,\ DE REGISTRO DE PRECOS N" OO2/202{

REGISTRo DE PREÇoS PARA CoNTRATAÇÃO DE LABoR.\TORI()S
ESPECIALIZ,{DOS OBJETI\'I\DO A EVENTUAL CO)§TECÇÃO DE PRÓTESES
DENTÁRJAS SOBR-E MEDIDA PARA PACIENTES CARENTES ATE}DIDOS PELoS
PROGR{I\TAS D1] SAÚDE DO MI-]NICiPTO DE RIACIIUELO/SF,.
0 Fundo Municipal da Saúde, com cndereço na Âvenida Júlio Vicira dc'Andratlc. n" -ll.
Centro, RiachucloiSL. Clrl): 49.1i0-000 CNPJ n" 11.757.681.0001-5.1. ncste ato represcntado

por sua Secretátia. â Sra. 
^nâ 

l,ídia \ascimento de Barros, doravantc d(-nonlinado .1.- Órgio
Gerenciador. resolve ua l'onna da Lei Federal 1" 10.510. de l7 de lulho de 1002, Decreto

lir,'tleral no 7.892/2013 c o l)ecreto Municipal n' 5]'2011, l.ei \{unicipal n' 580/1015 e'

subsidiarianrente, pela Lei Fcderal n' 8.666. de 2l dr.'Juúo dc 1993. c alteraçÔes p(,stc orr's.

Íinr)lr â prcsente .{.ta de Rcgistro de Preços, visattdo futuras aquisições do otrjeto licitatlo

atraves do Prcgão Elttrônico N' 008/2023 SRP \" 00ó/2023, cm làcc da classificação da

proposta aprescnlada pcla empresa qualiticada. derominada de Fornecedora. cujâ N4inuta Íi)i

cxanrinada pcla Assessoria Juridica do N,lunicipio. quc entitiu scu Parecer. conftrrnre o Par'ágrirlir

Linico <Jo Artigo lli, da Lei n' 1t.666. de 1993. mcdiante as scguintes condiçr'res:

l. Do oBJEI'O

A presentc Ata tem por objcro o Registro de Preços pÀrâ contrâtação de lâborâtórios

cspeciâlizados objetivsndo a evcntuol confecçâo de próteses dentáriâs sobre medida para

pacienres car€ntes atendidos pelos Programas de Saúde do l\lunicípio de ttiachuelo/Se.

conÍirnne especificaçõcs e cxigências estabelccidas no Alexo I do Edital do Pregão Eletrônico

\" 008/2023 SRP N" 00ó/2023.

2. DA VTNCULACÃO AO EDITAL

Estc instrumenlo guarda intcira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico \'
00g/2023 SRP li. 006/2023 e seus Anexos. o qual c parte integrante c complclnentar.

vinculando-se. ainda. às propostas dos fornecedotes registlados.

A presentc Ata de Registro dc Preços terá vigência de 12 (doze) mc§es a contaÍ da data de sua

assinatura.

4. DO PRECO

O Valor Global da Ata de ReS,istro de Preços é de RS 295'992,00 (Duzentos e noventa e cinco

mil novecentos e noventà e dois reeis).

4,1, O preço e a descrição dos itens cstão registrados conforme o '{nexo I'

4,2. A qualquer tempo' o preço registrado poderá ser rev.isto- em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao C)rgâo Cerenciador convoijar os

Fomecedores regislrados para negociar o novo Yalor'

4.2.1. caso o Fomecedor Regrstrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào

Gerenciador poderá liberar o íãmecedor do cotnpromisso assumido' seln aplicação dc

]. DA vIGÊ-\CTA D,{AIâ
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pertalidade. uma vez frustrada â negociaçào e convocar os demais fornecedores visando a

igual oportunidade de ncgociação.

4.3. Quando o preço de mcrcado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornccedor não
puder cumprir o cornpromisso. o órgào Gerenciador podcrá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona anles do
pedido de tbrnccimcnto. E sem aplicação da penalidade sc conlirmada à veracidade dos

motivos c comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais tbmeccdores para assegurar igual oportunidade de uegociaçiio.

4.3.1. Nào havendo êxito nas negociações. o Orgào Cerenciador deverá proceder à

revogaçào da Ata de Registro dc Prcços, adotando as medidas cabíveis para obtençào

da contrataçâo urais vantajosa.

4.4. 0 diferencial de preço entrc a propostà inicial do Fornecedor detcntor da Ata c a

pesquisa dc mercado efetuada pelo órgão Gerenciador à epoca da abeÍura da proposta. bcm

como cventuais descontos por ela concedidos serâo sempre nantidos, inclusive sc houver

prorrogação da validadc da Ata de Registro de Preços.

REGISTRADOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotará a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n'8.óÓ6/93' fica designado o senidor

lotado na secretâria Municipal da Saúde deste Município para acotnpaúar c fiscalizar

execução da presente Ata de Registro de Preços

§1. A fiscalização compete. entrc outras âtribuições. verificar a conformidade tla excctlção do

tbrnecirnento com as noÍnas especilicadas, se os procedimentos sâo adequados para gârantir a

qualidade deseiada.

§2. A açâo da tiscalizaçâo nào exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORIUALIZACÃO DÀ DESPE§A

6.l.At.ormalizaçãodaAta<leRegistrodePreçosttâogeraaobeneficiríriodireitode
fomecimento. mas apenLs mera expectativa de conlÍataçâo'

ó.2. A tbrmalizaçào da Ata de Registro dc Preços só gera ao beneíiciário do registro a

obrigaçâo de fornecimento quando recebido â Ordem de Fomccimento juntamentc com sua

\ota dc Empenho.

ó3. A entrega do obieto rlevcrá ocorrer em no márimo l0 (dez) dias úteis' contados da

ordem de Fornecimento.

ó.4. O nào fomecimento dos produtos no prazo estabclecido implicará na decadência do

dircito do licitante à inclusão dos ."rrs ptiços no sistetna de registro' setn prejuízo das

sanções previstas no ,Art. 8l . da Lei n' 8.666/93.

Avenida Júlio Vieira de Andrede. n'42 Centro Riechuelo/§E CEP:49'13o400
Fone: (79) 326$223, 
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6.5. Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os patlrões c nonnas
vigentcs de Í'orma a atender a mâxima qualidade. Os produtos fonrecidos que não atendanr o
padrão de qualidacle cxigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsávcl da Secretaria
Municipal da Saúde. tendo qur- scr rcalizado novamentc no mcnor prazo possívcl. scnt
quaisquer ônus para a Administraçào. Apurada. ern qualquer tempo. divergência cntre as

especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos. podelão scr aplicadas ao Fomecedor as

sançõcs preristas neste I:dital e na lcgis)ação vigentc.

6.6. Semple que o Fomecedor não atendcr à convocaçâo. ó facultado à Administraçào. delrtro

do prazo e condições estabelecidas, con\ocar os remânescentcs, observada a ordcnt de

registro. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçires, ou revogar o itenr especíÍico.

respcctivo, ou a licitaçào.

7.1. () Fomecedor Rcgistrado terá o scu Íegistfi) cancelado quando

a) Descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Nào aceitâÍ reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem justifi cativa aceitável;
d) Houver razões de interesse púhlico.

7.2. O câncclamcnto de regislro, nas hipóteses previstas. assegurado o contraditório c a

ampla defesa, será lormalizado por despacho da Secretaria Municipal da Saúde de

RiachueloiSE.

73. O fornecedor podeá solicitaÍ o cancelamento do scu registro de preço na trcorrôncia dc

lato supervcniente quc venhâ comprom€ter a perfeita execução contrâtual, decorrcntes dc

caso Íôrtuito ou de lbrça rlaior devidamente conrprovâdos c justilicados.

8. DAATA DE RFGISTRO DE PRECOS

tt.l. É ve<tado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de quc tÍata o §1" do Art. 65, da Lei n" ti.66ó/93

8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmaÍ qualquer contrataçâo' neLn

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas paru

Í'omecirnento dc materiais. obcdecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detcntor

do rcgistro a pleferência de fotnecimento, em igualdade de condições'

g.3. o direito de prefcrência de quc trata o subitem anterior Poderá ser exercido pelo

bencíiciário do registro, quando o Municipio optar pclo fbmccimento cujo prcço cstá

registrado, por outro meio legalmctrte permitido, que nào a Ata de Registro de Prcços' e o

preço colado nesle. for igual ou superioÍ ao registrado.

8.4. O Município monitoÍatá, pclo menos trimestralmente, os prcços dos produtos, alaliará o

mercado co*itantelnente e poderá rever os preços registrados â qualquer temPo. cm

Avenida Júlio Vieira dc Andrade. n'42 Centro Riachuelo/SE CEP: 49'l3GO00
Fone: (79) 3269-22-11
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decorrência da rcrluçào dos prcços praticados no mcrcado on dc Íàto quc elcve os custos dos
bens registrados.

9. D^S OBRIG,\CÓES DO ÓRG,iO GERE\CI,\DOR

Sio oirrilaçircs tlo Ór'gào Gcreuciador':

l) GeÍenciar a Ata de Registro de Preços:

Il) Prestar, por meio de scu repÍesentânte, as inÍbmrações necessáÍias, bcm como atestar

as Nolâs Fiscais oriundas das obrigações contrâidas:

III) Emitir paÍeceres sobre atos relativos à erecuçào da Ata. em especial, qtnnto ao

âcompanhàmento e fiscalização dos serviços. a cxigência de condições eshbclecidas no

Edital e a proposta de aplicação dc sanções:

I\/) Assegurar-se do fiel cumprinrcnto das condições estabelecidas na Ata. no instrumento

convocatório e scus anexos:
tI) AsseguraÍ-sc de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçâo. por meio de estudo comparativo dos preços Praticados pclo mercadol

Vl) Conduzir os proccdimcntos relativos a eventuais rcnegociações dos preços

registrados e a aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de

Registro de Preços:
Vll) Fiscalizar o cumprimento da-s obrigações assumidas pelo Fornecedor Registratio;

VIII) A Íiscalizaçâo exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou tcduzira a

responsâbilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita erecução dos

serviços.

IO. t)AS OBRIGACÕHS I)O }'ORNCT]DOR RT]GIS'I'RAI)O

São obrigações do Fornecedor Registrado:

I) Manter. durante a vigência da Ata de Registro dc Preço. as condições de habilitaçào

cxigidas no Edital e na prcsentc Ata de Registro de Preços:

) tomu[icar ao Órgào Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do ohjeto

da Ata de Registru de Prcços:

III) Atcnder-aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em cvcr)tuais

erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preçosl

IV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações deconenles da ata de registro de prcços

senl a expressa conconiância rio Órgão Gerenciador.

tI. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-sc desta,{ta dc Registro de Prcços duante a sua vigência' qualquer

órgào ou ertidade da Administração quc não tcnha participado rlo certamc, nrediante pri'r ia

consrlla ao Órgào Ccrenciado( desde que devidamente comprovada a vanlagem e'

respeitadas uo,1ue couber. as condições e as regras estatrelecidas no Decreto Municipal n'
53;013, Lei ," 3.OOOlq; e na Lei nn lO.52OlO2, relativas à utilizaçào do Sistema de Rcgistro

de Preços.

Auenida Júlio Vieira dt Andrâde. n'42 Ctntro Riethuelo/SE CEP:49'130-000
Fone: (79) 3269-2231

8,5. 0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço rcgislrado c adequá-lo ao

preço de mercado. scmpre que verificar que o preço rcgistrado estiver acima do preço de
mcrcado.
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It.2. Cabcrá ao lbmeccdor bcneÍiciário da Ata de Registro dc Preços, obscrvatlas as

condiçôes ncla cstabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fomecitnento. indepsndcnte dos
quantitativos registrados em Ata, desde que estc ttrmecimento não prejudique as obrigaç(les
ânterionnente assumidas.

I1.4. O quantitativo dccon'cnte das adesiles à Ata de Rcgistro dc Prcços nào podcrâ cxceder-
na totalidade, ao quintuplo do quantitati\o de cada item registrado na a1a de registro de
prcços para o órgâo gerenciador e órgâos participantes. independente do nútnexr de tlrgàos

nio participantes quc aderircm.

11.5. Ap(>s a autorizaçào do Orgão Gerenciador. o órgào nào participante deverá e1'etivar a

aquisiçâo ou contÍatação solicitâdâ em âté noventa dias, observado o prazo de vigência da

.{ra.

I2. DAS PENTLIDÀDE§

a) Se a Adjudicatária. dentlo do prazo de convocação. nôo recebcr a Ordcm de

F'urecimento, rccusar-se a cr)trcgar o malcrial objoto licitado, aprcst'ntar documenlaçào Íalsa

exigida para o cename, cnsejar o rehrdamento da cxecução clo seu objeto, nào manli\ er a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. Íicará impedida de licitar
e corltratal collr a Atlministraçào. pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas

previstas neslc InstÍumünto c demais conrinações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do ohjeto da licitaçào, erros de execução. demora no

lomecimento. ao Fomecedor seÍào aplicadas as seguintcs sançõcs:

l) Advertência por cscrito sempre que verificadas pequcnas f'alhas corÍigíveis:
II) Multa rle 0,5% (zcro virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificarlo no

I'omecirn!'nto/instalaçâo, sobre o valor da conlÍataçào enl atraso:

lll) Multa conrpensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

tbnecimcnto/instalação do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remattescctrte do

contralo:
lV) Multa de 0.5% (zero virgula cinco por cellto) por dia. pelo descumprimetlttl de qualquer

cltusula ou obrigação prevista ncste lldital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valoÍ da contratâçâo em descumprimento. contada da comunicação da contÍâtante (via

irrternet. fai. correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) Suspensào lemporáÍia de panicipar de licitação e impctiímento de contratar com o

Municipio de Riachuelo/SE. pclo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) Declaraçio de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào Pr'rblica

cnquanto peÍdurârem os motivos dclcrminântes da punição ou ate quc seja promovida a

rcabilitaçào. na tbrma da Lei. pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

VII) Àpos o 20'(vigésimo) dia de inadimplôncia. a Administração terá dircito de rccusar a

cxecttçào (la contrâtaçào, dc acordo çsrn 5gs çgnreniência e oPortunidade, contunicando a

adiudicatár'ia a perda de inlcresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

obieto deste Idital, sem pre.iuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste lnstrumento:

VlIl) A inadimplência da Contratada, independentemente do transcuso do prazo estipulado

na alinea anterior. em quaisquer dos casos, observado o intercsse da Contratante e a

Avcnida Júlio Vieira dc Andradt. n" 42 Centro Riachuelo/SE CEP: 49.130-000

Fone: (?9) 32ó9-2231

f,

11.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais aqui rel'eridas não poderâo exceder, por órgâo
ou entidadc. a.cem por cento dos quantitativos dos itcns Íegislrados na Ata de Registro de
Prcços para o Orgâo Cercnciador e órgàos panicipantes.
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corrclusâo dos procedinrentos administrativos peninentes, podcrá implicar a imediata
rcscisio unilateral dcstc Contrato. coln â aplicaçâo das penalidades cabiveis:
IX) Oconida a rescisâo pelo motivo retrocitado. a Contrâtante podcrá contratar o
lemancscente mediante dispcnsa de licitação, com fulcro no AÍt. 2{. XI. da Lei Fedcral n"
It.666i93. obscrvada a ordcm de classiÍicação da licitação c as mcsmas condições oferecidas
pela licitantc vcnccdora. ou adotar oulra nlcdida lcgal para prestaçào dos sen iços ora
conlratados:
X) Quando aplicadas as multas preYistas, mediante rcgular processo administrativo, poderào

elas screm compensadas pclo Depaíamento financeiro da Contratante, por ocasião do
pagamerÍo dos valores devidos. nos termos dos Arrs. 168 a 180, da Lci n' 10.406 dc 10 de

Janciro dc 2002 (Código Civil):
XI) Na impossibilidade de compensação. nos temtos da alínea anterior ou, inexistindo
paganrento vincsndo a ser rcalizado pela Contratante, ou, ainda, sendo cste insulicicnte para

possibilitar a compcnsaçào de valorcs, a Côntratada scrá notificada a recolhcr aos cofrcs do

Erárb a imponância remanescente das multas aplicadas. no prazo má\imo de l0 (dcz) dias.

contado da data do recebimento. pela Contratada. do conrunicado fonnal da dccisão

dcfinitiva de aplicação da pcnalidadc, senr prejuízo das demais sanções legais cabiveis;

XII) As sançõcs acima descritas poderào scr aplicadas cumulati\ amente. ou nào. dc actrrdo

com a gravidadc da infração:
Xltt) O valor márimo das multas não poderá exceder, cumulativamentc, a l0% (dez Por
ccnÍo) do valor da conlrâtaçào:
XIV) Nenhumâ paÍe scrá rcsponsável pcrante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

dc folca maior ou caso fomtito;
XV) A multa. aplicada apos regular prot'esso aÔninisftâtivo. devera ser recolhida nrl prazo

márimo dc l0 (dez) dias. ou ainda. quando 1-or o caso, será cobrada iudicialmerrtel
XVI) As sançtics previstas nesta cláusula sâo autônomas e a aplicaçâo de uma uão cxclui a

de ouúa e nem impede a sohrep«rsição dc outras sanções previstas na Lei Federal n'8.66(r' de

2 I dc Junho de 1991. corn iuas alteraçõcs:

XVII) As penalidades serão aplicadas. garantido sernpÍe o cxercício do direito de deltsa'

após notiílcação endereçada à Contratada, assegurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) úleis para

rnanifcstação c posterior dccisão da.'\utoridade Superior. nos tcnnos da Lei.

I.1. DA PI.]BLIC-{CAO

A publicação do l-:xlrato da Ata dc Registro de Preços dclerá de realizada na hnprensa oficial.

na Íirmra prelista no AÍ. 15. §2", da Lei n. 8.666/93. até o quinto dia útil do mês suhsequentc

ao dc sua assinatum.

14. DAS DI§POSICOES CERAIS

lndependente dc sua transcriçào, o Editat c seus Anexos' principalmenle a proposta de preço e

os dàcurnentos da propostâ e da habiliraçào apresentados pelo Fornecedor RegistÍado no Pregão

lâú partc desta Atâ de Rcgistro de Preços.

15. DO FORO

Para dirimir. na lisfera Judicial. as questões oriundas da prescnte Ala de Regislro dc Prcços. será

competente o Foro da Comarca do Municipio de Riachuelo. estado de Sergipe

Arenida Júlio Vieira dt Andrede. n'42 Centro Riachutlo/SE CEP: 49'13G000

FonÊ: (79) 32ó9-2231 lu
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Ii para firnrcza e como prova rle assim havercm, entrc si, ajt§tado, tbi lar,rada a prescnte Ata dc
Rcgistro dc Prcços quc. lida c achada conformc, e assinada crn 02 (duas) vias, de igual tcor c
tirrma, pelos signatários deste instrumeuto c pelas testemunhas abaixo nonteadas. ter)do sido
arquivada um via na Comissâo Permanentc dc Licitâção dcstc Municipio.

Riachuckr/SE.05 dc Jantiro dc 2l)2;1.

1.'UNDO \II.]NICIP SAUI)11 I)ll RI.{Cll t;El.O/St
Ana Lídia Nascimento dc Bârros
Secretária l\tunicipal da Saúde

gub
o@k.lo 3tn.«ro d'l..riÚr.
rgtGal lEfloo^§l-va
D.rà: oa..ij t,,úr. o+gt:]r{ too
v?nfiqD.m hnPiíràld.r n'.t.v.t í

l)

Hl-Bt-R.] GtI^I-BER l'O D^ Sll.V.\-l\lE
[,'orneccdor

TESTEl\tU\HÂS:

Àvcnida Júlio Vicira de Andradc. nn 42 Centro Riachuelo/SE ' CEP:49'13G000
Fone: (79) 326+2231
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ANEXo I
AT-{ DE RI,GISTRO DE PRECOS N'0()2/2024

I'.sle docunrento e pilíc intcgBnle da.{ta de Registro de Preços \" 02/202.1 dccolrcntc d()

Prtgão Eletrônico \' 00E/202J SRP \" 00ó/2021. cclcbrada enlrc o Fundo )'lunicipal da
Saúde de Riachuelo/Sll e a empresa abaixo classiticada. cujo preço e a descriçào tlos itcns
eslio rcgislrados a scguir:

Riachuelo/Sll. 05 de Janeiro de 202'l-

Avenida Júlio Vicira de Andradc. n" 42 Ccntro Riachutlo/SE CEP:49.t30-000
Fone: (79) 326q2231

H I]BT]R]' GI.I..\I,BER'I'O DA SIL\'A.ME
CNP.I: 09.195.614/0001-40
Endereço: Rua Lopcs Trovio. 196. Centro. ccp: -19900-000. Propriá'SE
conrâto: (79) i322-2lJl6. (79) 99610-71.19

E-mâil: hbtbatistaír41,ahoo.co:n.br

L nd. Qnt.
l'otal

\. ('nit. \. Totâl
(R§Itrnr Lspecificação \larcâ/l\lodelo

350
RS

369.99
RS

I19.496.50
FABRICAÇÃO

PRÓPRIA
UND

CONFECÇÂO DE

PROTESE
ODONTOLOGICA

ÍOTAL SUPERIOR
(MAXILAR) E

INFERIOR
(MANDIBULAR).

450
RS

369,99
R$

t 66.495.50
UNDFABRICAÇÃO

PRÔPRIA

CONFECÇAO DE

PRÓTESE PARCIAL
REMOVIVEL EM

CROMO COBALTO
SUPERIOR

(N,IAXlLAR) E

INFERIOR
(MANDIBULAR).

2

RS295.992.00

{

Rcpresentantc: Hrhcr( Gualberto da Silva
CPF: 994.XXX.XXX-53
RG: IXXXXX4 SSPi sE
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